
Às dezenove horas do dia vinte e três do mês de agosto do ano de dois mil e sete, na sede do 
CREA-AM, à Rua Costa Azevedo n.º 174, em Manaus – AM, foi realizada a 382ª Sessão Ordinária 
de  Plenário  do  Conselho  Regional  de  Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  do  Estado  do 
Amazonas – CREA-AM, sob a direção do Presidente, Engenheiro Civil  AFONSO LUIZ COSTA 
LINS  JÚNIOR  e  secretariada  pela  Secretária  Engenheira  Civil  Sandra  Maria  Lopes  Raposo. 
Conselheiros Efetivos Presentes: Engenheiro Mecânico Tomio Torii, Engenheiro Civil José Nildo 
Cavalcanti, Engenheiro Civil Teishin Guenka, Técnica em Edificações Zuldmair Ricardo Pereira, 
Engenheira Civil  Sandra Maria Lopes Raposo,  Engenheiro Eletricista Clébio Camilo de Souza, 
Engenheiro  Civil  Luiz  Sàlvio  Alves  Ferreira,  Engenheiro  Civil  José  Afonso  da  Silva  Àrias, 
Engenheiro Civil Rafael Lemos Assayag, Técnica em Edificações Kelly Ambrósio Neto, Engenheiro 
Civil Mauro Nunes Melo Marques, Arquiteto Zadir Araújo da Silva Júnior, Engenheiro Agrônomo 
Luiz  José  da  Silva  Fernandes,  Técnico  em  Agricultura  Daniel  da  Silva  Antunes,  Engenheiro 
Eletricista  Artur  Henrique  de  Mello  Braga,  Engenheiro  Eletricista  Mário  Jorge  Lopes  Santana, 
Engenheiro  Eletricista  Willamy  Moreira  Frota,  Engenheiro  Naval  Aluízio  Gomes  da  Fonseca, 
Engenheiro Mecânico Marcos Antônio Mota de Vasconcelos, Geólogo Antonio Henriques Bento, 
Técnico  em  Mineração  Sebastião  Lucas  do  Rêgo,  Engenheiro  de  Minas  Valério  Miguel 
Grando.Conselheiros Efetivos e Suplentes Ausentes Justificados: Engenheiro Civil  Rogério 
Salles Perdiz, Engenheiro Civil Rômulo Geraldo Figueiredo Barreto, Engenheiro Civil Gilberto Alves 
de Deus, Engenheiro Civil Avelino Pereira Júnior, Arquiteto Edmar de Oliveira Andrade, Arquiteto 
Marcos  Paulo  Cereto,  Arquiteta  Alessandra  Daniela  Porfírio  de  Souza  Andrade,  Engenheiro 
Florestal Valmir Souza de Oliveira, Engenheiro Florestal Adriano José Nogueira Lima, Técnico em 
Eletrônica  Paulo  de  Almeida  Guedes  Júnior,  Técnico  Industrial  Mecânico  Alberto  de  Castro 
Monteiro, Técnico em Agropecuária Oziel Oliveira Mineiro.  Conselheiros Suplentes Presentes: 
Engenheiro  Eletricista  Eliezer  Emanuel  Abensur  Santos,  Tecnol.  Manut.  Mec.  Wastony  A. 
Bittencourt, Engenheira Civil  Juceline Rocha da Silva,  Engenheira Civil Maria do Carmo Vieira 
Golvim, Téncico em Edificações Ted Kleber Lima Holanda, Engenheiro Civil Orlando Agusto V. 
Matos Júnior, Engenheira Civil Dione Mendonça Duarte Carneiro, Engenheiro Civil Edson Andrade 
Ferreira. Satisfeito o quorum, o Presidente iniciou a Sessão, convidando a compor a mesa, além 
da Secretária, o Vice-presidente, Engenheiro Mecânico Tomio Torii e a Representante da Mútua, 
Arquiteta Silvana Coutinho. Em seguida, deu-se à execução do Hino Nacional e do Hino do Estado 
do Amazonas, correspondentes aos Itens II e III da Pauta, respectivamente. Item IV – Ordem do 
dia – 4.1. Relato de Processos – O Processo de Fiscalização nº 025057/07, de interesse de 
WHITE MARTINS GASES E IND. DO NORTE S/A, relativo à Defesa contra Auto de Infração. A 
Conselheira Relatora, Técnica em Edificações Kelly Ambrósio Neto, após explanar os fatos e emitir 
suas considerações oriundas das informações constantes nos autos, votou pelo indeferimento da 
defesa da empresa requerente, tendo em vista a não regularização do fato gerador, de acordo com 
a documentação apresentada, mantendo-se, portanto, a notificação de multa correspondente: em 
apreciação  e  votação,  o  relato  em  comento  fora  aprovado  com  a  abstenção  do  Conselheiro 
Regional,  Engenheiro  Mecânico  Marcos  Antônio  Mota  de  Vasconcelos.  4.2.  Distribuição  de 
Processos:  O Presidente  apresentou  os  seguintes  Processos:  Processo  de  Fiscalização  nº 
024984/07, de interesse de CONTEC – CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIA LTDA,  Processo de 
Fiscalização  nº  025213/07,  de  interesse  de  REJANE  GOMES  DE  OLIVEIRA;  Processo  de 
Fiscalização  nº   024784/06,  de  interesse  de  MILLENIUM  LOCADORA  LTDA;  Processo  de 
Fiscalização nº 025090/07, de interesse de LEON HEIMER S/A, todos relativos a Recurso contra 
Auto de Infração distribuindo-os, respectivamente, aos Conselheiros: Técnico Agrícola Daniel da 
Silva Antunes, Engenheiro de Minas Valério Miguel Grando, Geólogo Antonio Henriques Bento e 
Engenheiro Civil Luiz Sálvio Alves Ferreira. E ainda, fora redistribuído o Processo nº 19381/2004, 
de interesse de GLOBAL LOGÍSTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, que trata do requerimento 
de revisão dos objetivos sociais constantes na Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica 
(conflito de atribuições), antes distribuído ao Conselheiro, Engenheiro Mecânico Marcos Antônio 
Mota de Vasconcelos mas que, em virtude do mesmo ser Representante de Plenário na C.E.GEM 
(Colegiado em que fora  julgado  o  Processo em questão),  o  impossibilita  de relatar  o  mesmo 
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assunto. Assim sendo, o referido Processo fora distribuído ao Conselheiro, Arq. e Urb. Zadir Araújo 
da Silva Júnior. O Presidente pediu permissão para inserir na pauta a distribuição do Processo de 
Fiscalização nº 025146, de interesse de D.F. COELHO & CIA LTDA, também relativo à Recurso 
contra Auto de Infração, designando o Conselheiro Engenheiro Eletricista Artur Henrique de Mello 
Braga para relato. 4.3 – Discussão de Assuntos de Interesse Geral. O Presidente apresentou o 
Referendo dos Memorandos nºs 136, 137, 138-a, 139, 140, 141, 148-a, 149, 150, 158 e 159/07, 
que tratam, respectivamente, da concessão de 2 (duas) diárias para o Chefe do DTI - Haroldo 
Haradou Hernani, para o Chefe de Fiscalização – Francisco da Costa Gonzaga e para o Motorista 
– Francisco das Chagas Oliveira Falcão, que se deslocaram para o Município de Itacoatiara, nos 
dias 10 e 11 de julho passado, com o objetivo de efetuarem o recadastramento dos profissionais 
que  ali  residem  e  a  fiscalização  naquela  localidade;  concessão  de  01  (uma)  diária  para  o 
Presidente Engenheiro Civil Afonso Lins Júnior, para o Conselheiro Regional Titular Daniel da Silva 
Antunes, para o Conselheiro Regional Suplente Oziel  de Oliveira Mineiro e para a Gerente de 
Fiscalização  Maria  do  Perpétuo  Socorro  Lamêgo  Vasconcelos,  que  se  deslocaram  para  o 
Município  de  Itacoatiara,  no  dia  10  de  julho  passado,  com  o  objetivo  de  efetuarem  o 
recadastramento dos profissionais que ali residem e a fiscalização naquela localidade; concessão 
de 01 (uma) diária  para o Presidente Engenheiro Civil Afonso Lins Júnior, para o Conselheiro 
Regional Suplente Oziel de Oliveira Mineiro, para a Gerente de Fiscalização Maria do Perpétuo 
Socorro Lamêgo Vasconcelos e para a Assessora de Projetos Especiais Marluce Albino dos Reis, 
que se deslocaram para o Município de Presidente Figueiredo, no dia 11 de julho passado, com o 
objetivo de efetuarem o recadastramento dos profissionais que ali residem e a fiscalização naquela 
localidade;  concessão  de  01  (uma)  diária  para  o  Engenheiro  Civil  Murilo  Yuji  Kavati,  que  se 
deslocou a Manaus com o objetivo de ser empossado Inspetor-chefe da Inspetoria de Itacoatiara, 
no dia 12 de julho passado; concessão de 03 (três) diárias para o Técnico em Agropecuária José 
Edvan de Souza Machado, que se deslocou a Manaus com o objetivo de ser empossado Inspetor-
chefe da Inspetoria de Parintins, no dia 12 de julho passado; concessão de 04 (quatro) diárias para 
o Presidente Engenheiro Civil Afonso Lins Júnior, que se deslocou à Brasília-DF com o objetivo de 
resolver  pendências documentais  no Confea/Mútua,  no período de 16 a 19 de julho passado; 
concessão de 01 (uma) diária  para o Presidente Engenheiro Civil  Afonso Lins Júnior,  que se 
deslocou  a  Presidente  Figueiredo,  no  dia  26  de  julho  passado,  com o  objetivo  de  efetuar  o 
recadastramento  e  visitas  técnicas  naquele  Município;  concessão  de  02  (duas)  diárias  ao 
Conselheiro Regional Engenheiro Civil Luiz Sálvio Alves Ferreira, que se deslocou a Rio Branco-
AC, nos dias 26 e 27 de julho passado, com o objetivo de participar da Reunião do GT de Gestão 
Integrada do Colégio de Presidentes; concessão de 03 (três) diárias para o Conselheiro Regional 
Suplente Técnico em Agropecuária Oziel de Oliveira Mineiro, que se deslocou ao Município de 
Presidente Figueiredo, nos dias 26, 27 e 28 de julho passado, com o objetivo de proferir palestra 
sobre o Sistema Confea/Crea ao profissionais que ali residem; concessão de 03 (três) diárias para 
os colaboradores Francisco das Chagas Oliveira Falcão – Motorista e Selma de Pinho Souza que 
se deslocaram ao Município de Presidente Figueiredo, no período de 01 a 03 de agosto passado, 
com o objetivo de efetuar o recadastramento e o Curso de GPS aos profissionais que ali residem e; 
concessão de 03 (três) diárias para o Conselheiro Regional Suplente Técnico em Agropecuária 
Oziel de Oliveira Mineiro, que se deslocou ao Município de Presidente Figueiredo, nos dias 01, 02 
e 03 de agosto passado, com o objetivo de efetuar o recadastramento e o Curso de GPS aos 
profissionais que ali residem. Ao final, o Presidente submetera a votação dos Referendos acima 
em  bloco,  tendo  sido  os  mesmos  aprovados  por  unanimidade.  Prosseguindo,  o  Presidente 
apresentou uma proposta de reajuste nas Diárias praticadas pelo Crea-AM, justificando que há 
muito tempo o Crea-AM não reajusta estes valores; e ainda, baseando-se pelos valores praticados 
pelo Confea, Crea-RR e Crea-PA, que não estão defasados. Assim sendo, o Presidente detalhou 
os valores atualmente praticados peo Crea-Am e os valores ora adotados pelo Confea, explicando 
que foram estabelecidas as seguintes condições: Para fora da jurisdição do Conselho – Presidente 
e Conselheiros: R$ 280,00; Superintendente, Assessores, Inspetores, Convidados e Membros de 
Comissões: R$ 220,00; Chefes de Setores e demais funcionários: R$ 220,00 / Na jurisdição e fora 
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da  Cidade-Sede  do  Conselho  –  Presidente  e  Conselheiros:  R$  200,00;  Superintendente, 
Assessores, Inspetores, Convidados e Membros de Comissões: R$ 160,00; Chefes de Setores e 
demais funcionários: R$ 120,00. Em apreciação, o Conselheiro Regional Técnico em Mineração 
Sebastião Lucas do Rêgo questionou valores diferenciados; o Presidente justificou estar seguindo 
apenas o que outros Crea´s praticam e que os gastos despendidos pelo Presidente quando se 
desloca a estes locais é bem maior do que os gastos efetuados por funcionários: existem Reuniões 
diferenciadas, deslocamentos, transportes, enfim, custos distintos, o que faz parte do cargo. Não 
havendo mais intervenções, submetidos à votação, os valores acima fixados foram aprovados por 
unanimidade.  Na  ocasião,  o  Presidente  registrou  a  presença  do  Ex-Conselheiro  do  Crea-AM, 
Engenheiro Civi Roberval de Souza Protásio. Item V – Discussão e aprovação da Ata da Sessão 
Ordinária de Plenário nºs 381, ocorrida em 12/07/2007– O Presidente submeteu em apreciação 
e votação a Ata em questão, tendo sido a mesma aprovada, com a abstenção da Conselheira 
Regional,  Técnica  em  Edificações  Kelly  Ambrósio  Neto.  Item  VI-  Leitura  de  extrato  de 
correspondências  recebidas  e  expedidas.  O Presidente  deu  conhecimento  ao  Plenário  dos 
seguintes expedientes recebidos: 1- Ofício Circular nº 002828 do Confea, encaminhando cópia da 
Decisão  PL-0587/2007,  que  responde  consulta  relativa  a  interstício  de  Conselheiro  Regional 
Suplente;  2-  Ofício Circular nº 002491 do Confea o qual, reportando-se à Proposta nº 008/2007-
CCEEC da Coordenadoria das Câmaras Especializadas de Engenharia Civil  e considerando o 
posicionamento  favorável  da  Comissão  de  Ética  e  Exercício  Profissional  –  CEEP  à  referida 
Proposta, no sentido de reconhecer a eficácia do Trabalho de apoio da profissional Anna Isabell 
Esteves Oliveira – Assessora Técnica Crea-AM, aos Coordenadores durante a realização da 1ª 
Reunião Ordinária da CCEEC de 2007, recomendando que seja anotado na sua ficha funcional 
este reconhecimento;  3- Ofício Nº 1021/2007,  da Câmara Municipal  de Manaus,  convidando o 
Presidente do Crea-AM a comparecer ao Plenário Adriano Jorge, no dia 20 de agosto de 2007, 
para participar de discussão acerca do PRÓ-ÁGUAS; 4- Solicitação do Senador João Pedro para 
inclusão  na  Frente  Parlamentar  pela  Engenharia;  5-  Relatório  Mensal  da  Assessoria  Técnica, 
referente ao mês de Julho/2007; 6- Ofício Caixa-AM Nº 068/2007, encaminhando os documentos 
contábeis  da  Caixa  de  Assistência  dos  Profissionais  do  Crea-AM,  referenteS  ao  mês  de 
Junho/2007. Item VII - Demonstrativos contábeis com Parecer da Comissão de Orçamento e 
Tomada  de  Contas, referentes  ao  Mês  de  Julho/2007:  o  Presidente  apresentou  os 
Demonstrativos em comento, destacando os valores do Superávit Orçamentário Acumulado, do 
Patrimônio Líquido, do Superávit Financeiro e do Superávit Patrimonial do Crea-AM; e mais, o 
aumento de Receita,  o aumento de gastos e o Superávit entre Receita e Despesa comparado 
como o resultado do ano passado; o Superávit de Janeiro a Julho/2006 comparado com o mesmo 
período  do  ano  passado:  em  votação,  os  Demonstrativos  Contábeis  em  referência  foram 
aprovados  por  unanimidade.  Item VIII  –  Discussão  e  aprovação do  Parecer  da  Comissão 
Especial de Licitação. O Presidente procedeu à leitura do Parecer nº 007/2007, que consistiu em 
apresentar o Histórico dos Certames realizados pela CEL/CREA-AM. Em obediência ao disposto 
na Lei n. 10.520, de 17/07/02, e Lei nº 8.666 de 21.06.1993 e suas alterações posteriores (Lei das 
Licitações e Contratos Administrativos) e atendendo ao disposto no Capítulo I, Título I, Seção III, 
Artigo  120 e 121,  inciso  IV do Regimento Interno do CREA-AM, o Parecer  teve como teor  a 
informação de que no mês em referência não houve nenhum Processo de Licitação realizado pela 
Comissão: em votação, o Parecer nº 007/2007 da CEL/CREA-AM, fora aprovado por unanimidade. 
Item IX – Comunicados. O Presidente, inicialmente, anunciou os Conselheiros aniversariantes do 
Mês de Agosto: Miguel Arcanjo de Holanda (03/08); Marcos Paulo Cereto (07/08); Valmir Souza de 
Oliveira (09/08); Orlando Augusto V. de Mattos Júnior (09/08); Tomio Torii (10/08); Marcos Antônio 
Mota de Vasconcelos (21/08); Edmar de Oliveira Andrade (31/08) e Alessandra Daniela Porfírio de 
Souza Andrade (31/08). Não houve Datas Comemorativas no Mês de Agosto. Como informes, o 
Presidente divulgou a realização dos seguintes Eventos: no dia 27/07 - Audiência no MPE acerca 
do Viário da Avenida Ephigênio Salles na Rótula do Coroado (participou o Chefe de Gabinete 
Geraldo Andrade); no dia 02/08 - Visita Institucional no Complexo Viário da Avenida Ephigênio 
Salles  na  Rótula  do  Coroado  (participaram  como  representantes  do  CREA:  Conselheiro 
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Coordenador da C.E.E.C., Engenheiro Civil Avelino Pereira Júnior e a Engenheira Civil Socorro 
Lâmego); no dia 03/08- Treinamento sobre a Resolução 1010 do Confea com a participação das 
Instituições de Ensino, Entidades de Classe e Conselheiros; também no dia 03/08 – Reunião com 
os membros integrantes do Fórum Estadual de Saúde, Segurança e Meio Ambiente de Trabalho (o 
Crea-AM foi representado pelo Eng. Sebastião Gonzaga); nos dias 10 e 11/08 – 4ª Reunião de 
Colégio de Presidentes, no Rio de Janeiro-RJ; de 12 a 16/08 – 38ª RAPv – Reunião Anual de 
Pavimentação e o 12º ENACOR – Encontro Nacional de Conservação Rodoviária,  no Tropical 
Hotel Manaus (o Presidente do Crea-AM representou o Presidente do Confea); no período de 12 a 
18/08 ocorreu a 64ª Edição da SOEAA e 6º CNP, em que o Crea-AM esteve presente com o seu 
Stand e pleiteando sediar a 66ª SOEAA para Manaus em 2009; Seminário de Comunicação e 
Marketing do Sistema Confea/Crea; de 16 a 18/08 - I Seminário Nacional de Ouvidores do Sistema 
Confea/Crea e Mútua;  no dia 21/08 – Falecimento do Profissional  Eng.  Civ.  Sergio Alfredo P. 
Figueiredo, registrando a honra de haver sido seu aluno e o monitor na disciplina que o mesmo 
ministrava na Universidade Federal do Amazonas; nos dias 22, 23 e 24/08 – Encontro Nacional 
Contábil, Financeiro e da Tecnolgia de Informação no Confea (Brasília-DF) ; e no dia 23/08 – às 
12h00: Sessão Especial da Assembléia Legislativa em homenagem aos 15 anos de Fundação da 
Universidade Luterana do Brasil  no Amazonas.  Não havendo mais comunicados,  o Presidente 
adentrou nos assuntos extra-pauta, antes, porém, pedindo autorização do Plenário para inseri-los 
na pauta, tendo sido aceito por unanimidade. Inicialmente, submetera à apreciação de seus pares 
a  disponibilidade  de  um  auxílio  financeiro  por  parte  do  Crea-AM,  com  passagens,  diárias  e 
materiais para construção dos robôs, a estudantes da UEA do Curso de Engenharia de Controle e 
Automação, a fim de participarem do “Desafio Inteligente do VII ENECA – Encontro Nacional dos 
Estudantes de Controle e Automação, a realizar-se no período de 06 a 12 de outubro de 2007, em 
Recife-PE, cujo objetivo da competição consiste na construção de dois robôs autônomos (Robôs 
Autônomos Aquáticos – “Em busca do Bicampeonato”). Assinalou que a ajuda de custo será no 
valor de R$ 17.571,30, rateados entre o Crea-AM, a Mútua e o Confea. Em votação, a proposta em 
questão fora aprovada, com a abstenção do Conselheiro Regional, Engenheiro Civil Rafael Lemos 
Assayag. Na seqüência, o Presidente também submetera em discussão a proposta de o Crea-AM 
vir a sediar a 66ª SOEAA, que obteve, preliminarmente, a aprovação da Diretoria: em votação, esta 
propositura fora aprovada, com a abstenção do Conselheiro Regional, Arquiteto e Urbanista Zadir 
Araújo da Silva Júnior. Por último, o Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro Eng. Civ. Luiz 
Sálvio  Alves  Ferreira  para  explanação.acerca  do  Relatório  da  Comissão de  Renovação do 
Terço, relativo à Proposta de composição do Plenário do Crea-AM – Exercício 2008.  Este, 
inicialmente,  antes  de  discorrê-lo,  assinalou  encontrar-se  dentro  da  legalidade,  à  luz  das 
Resoluções nºs 1.018 e 1.019 do Confea; e que estariam apresentando uma Proposta diferente, 
inovadora este ano. Agradecera aos Membros da Comissão de Renovação do Terço: Arquiteto e 
Urbanista Edmar de Oliveira Andrade, Engenheiro Agrônomo Carlos Alberto Soares de Magalhães, 
Engenheiro  Eletricista  Mário  Jorge  Lopes  Santana,  Técnico  em  Mecânica  Alberto  de  Castro 
Monteiro e o Geólogo Antonio Henriques Bento (Membros Titulares); e os Membros Suplentes: 
Engenheiro Civil Avelino Pereira Júnior, Arquiteto e Urbanista Marcos Paulo Cereto, Engenheiro 
Agrônomo Luiz José da Silva Fernandes, Engenheiro Eletricista Artur Henrique de Mello Braga, 
Engenheiro Naval Aluízio Gomes da Fonseca e o Engenheiro de Minas Valério Miguel Grando. Em 
seguida,  o  Coordenador  da  Comissão  lera  o  texto  da  Apresentação  do  Relatório,  como  este 
referindo-se à a proposta para a renovação do terço do plenário do CREA-AM, para o ano de 2008. 
E que as distribuições de vagas seriam demonstradas conforme as Tabelas que compõem o anexo 
do  citado  Relatório,  na  seguinte  ordem:  Tabela  I  –  Relação  das  entidades  de  classe  e 
instituições de ensino registradas no Crea- AM:  relaciona todas as entidades de classe de 
profissionais de nível superior, de profissionais de nível médio e instituições de ensino superior 
com registro  efetuado no Crea-AM e homologado pelo  Confea.  Tabela  II  –  Distribuição dos 
profissionais de nível superior por modalidade profissional:  destina-se ao levantamento do 
número de profissionais de nível superior de cada uma das modalidades e do número total de 
profissionais registrados e quites com o Crea, propiciando o cálculo da proporcionalidade entre 
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grupos  e  modalidades  previstos  na  Resolução  nº  1.019,  de  2006.  Tabela  III  –  Cálculo  da 
representação, distribuída por modalidade – 1- Cálculo da proporcionalidade:Neste momento 
foram utilizados os dados referentes ao número de profissionais quites com o Crea-AM até 31 de 
dezembro do exercício anterior, ou seja, 2006. Foram observados os preceitos da Resolução n.º 
1.018, de 2006 bem como a proporcionalidade entre as categorias profissionais da Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, prevista no art. 41 da Lei n.º 5.194, de 1966. O cálculo para a distribuição 
das 23 (vinte e três) vagas para os representantes das entidades de classe dos profissionais de 
nível  superior  do  Crea-AM  encontra-se  representado,  conforme  referida  Tabela.  Tabela  IV  - 
Cálculo da proporcionalidade entre as Entidades de Classe de profissionais de nível superior para 
a composição do Plenário: demonstra o cálculo do número de vagas que cada uma das entidades 
de classe que comporão o plenário do Crea-AM, em 2007.  Tabela V – Distribuição das vagas 
entre as instituições de ensino superior, por grupo: demonstra o número de vagas destinadas 
a cada uma das instituições de ensino superior que comporão o plenário do Crea-AM, em 2007. 
Tabela VI – Distribuição das vagas entre as entidades de classe e instituições de ensino superior, 
por Câmara Especializada: demonstra o número de vagas destinadas às entidades de classe e às 
instituições  de  ensino  superior  que  comporão  o  plenário  do  Crea-AM,  em 2007.Tabela  VII  – 
Distribuição  dos  Conselheiros  Regionais  por  Câmara  Especializada:  esta  Tabela  demonstra  a 
composição do plenário do Crea no ano em que a proposta de renovação está sendo elaborada, 
neste caso, 2007, a listar, em cada uma das câmaras especializadas o nome dos conselheiros, a 
entidade de classe ou instituição de ensino de que é proveniente e seu período de mandato.Em 
seguida, apresentou a relação das Entidades de Classe (de nível técnico e nível superior) que 
compõem o Plenário do Crea-AM em 2007 e seus respectivos Conselheiros e as Instituições de 
Ensino Superior. Idem, com relação às Entidades de Classe e Instituições de Ensino que serão 
renovados para 2008. Com  relação à Tabela I, explicou que terão direito à renovação apenas a 
AEAA e o SENGE-AM. Na Tabela II,  expliciu que fora efetuado o cruzamento da relação dos 
profissionais quites com o Crea-AM até 31/12/2006 com a  listagem dos profissionais associados, 
pertencentes às Entidades de Classe, resultando nos dados contidos na Tabela III  (Cálculo da 
representação, distribuída por modalidade).Acrescentou que em 2008 haverá a renovação de 10 
(dez)  Conselheiros,  equivalendo  a  1/3  do  Plenário.  Em  seguida,  apresentou  a   Em  seguida, 
explicou  os  ajustes  efetuados  resultando,  como  propositura,  na  seguinte  composição:  para  o 
Grupo ou Categoria da Engenharia:  Câmara Especializada de Engenharia Civil (C.E.E.C.): 9 
(nove)  Conselheiros;  Câmara  Especializada  de  Engenharia  Elétrica (C.E.E.E.):  5  (cinco) 
Conselheiros; Câmara Especializada de Mecânica e Metalurgia (C.E.M.M.): 3 (três) Conselheiros;  
e Câmara Especializada de Geologia e Minas (C.E.GEM.): 1 (um) Conselheiro. Para o Grupo ou 
Categoria  da  Arquitetura:  Câmara  Especializada  de  Arquitetura (C.E.ARQ.):  02  (dois)  
Conselheiros. E para o Grupo ou Categoria da Agronomia: Câmara Especializada de Agronomia 
(C.E.AGRO): 03 (três) Conselheiros. Comparando com a Composição vigente, concluiu que haverá 
a redução de 01 (uma) Representação na C.E.E.C. e o aumento de 1 (uma) Representação na 
C.E..E.E..   Continuando,  explanou  os  dados  da  Tabela  IV,  que  trata  do  Cálculo  da 
Proporcionalidade  entre  as  Entidades  de  Classe  de  Profissionais  de  Nível  Superior  para  a 
Composição do Plenário, proveniente do cruzamento da listagem de associados das Entidades de 
Classe com a relação emitida pelo Crea-AM dos profissionais quites até 31/12/2006, expressando 
o número de sócios realmente quites com este Conselho, embora os mesmos não estejam quites 
com a Entidade de Classe a  qual  pertencem.   Assim ,  o  Coordenador  apresentou a seguinte 
Proposta para as indicações oriundas das Entidades de Classe: AEAA: 10 (dez) representações; 
AEAEA: 02 (duas); APEFEA: 01 (uma); IAB: 02 (duas), IBAPE: 01 (uma) e SENGE-AM: 07 (sete), 
totalizando as 23 (vinte e três) ora destinadas. E a renovação, será, portanto, processada desta 
forma: para a Câmara Especializada de Engenharia Civil  (C.E.E.C.):  02 (duas) indicações pela 
Entidade de Classe AEAA; para a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica (C.E.E.E.): 02 
(duas)  indicações  pela  AEAA  e  01  (uma)  indicação  pelo  SENGE-AM;  para  a   Câmara 
Especializada de Mecânica e Metalurgia (C.E.M.M.), o SENGE-AM indicará 01 (um) representante. 
Tanto a Câmara Especializada de Geologia e Minas (CEGEM), quanto a Câmara Especializada de 
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Agronomia (C.E.AGRO) e a Câmara Especializada de Arquitetura (C.E.ARQ.), encontram-se com 
Mandato dos Conselheiros em curso, portanto, não indicarão representantes. Na exposição da 
Tabela V, que trata da distribuição das vagas entre as Instituições de Ensino Superior por Grupo, 
observou  que  as  Instituições  de  Ensino  UFAM e  ULBRA/ILES,  permanecerão  com 02  (duas) 
indicações cada uma, sendo a primeira: 01 (uma) representação na CEGEM e 01 (uma) indicação 
na C.E.AGRO; e a outra (ULBRA/ILES) possui 01 (uma) representação na  C.E.E.C. e 01 (uma) 
indicação na C.E.ARQ, portanto, mantida a mesma composição ora existente. Com vistas à Tabela 
VI, que apresenta a distribuição das vagas entre as Entidades de Classe e Instituições de Ensino, 
por Câmara, expôs que as Instituições de Ensino Superior terão 04 (quatro) vagas; as Entidades 
de Classe de Nível Superior terão 6 (seis) vagas e as Entidades de Classe de Nível Médio no total 
06  (seis)  vagas,  por  estas  terem  assento  assegurado  nas  seis  Câmaras  Especializadas  que 
compõem o Crea-AM. Para finalizar, o Coordenador explanou a Tabela VII, referente à Distribuição 
dos  Conselheiros  Regionais  por  Câmara  Especializada  e,  por  último,  explicou  a  Tabela  VIII, 
contendo a Relação do número de vagas a serem renovadas na composição do Plenário do Crea-
AM,  representando-as no exercício atual de 2007, com a previsão dos anos vindouros 2008, 2009 
e  2010,  com  base  na  estimativa  de  inclusão  do  registro  de  novas  Entidades  de  Classe  e 
Instituições  de  Ensino.  O  Coordenador  acrescentou  a  criação  da  Câmara  de  Engenharia  de 
Segurança do Trabalho, que irá funcionar a partir de 2008, com o total de 3 (três) Conselheiros, 
sendo 2 (dois) provenientes da C.E.E.C , e excepcionalmente 1 (um) Conselheiro com mandato de 
1 (um) ano, proveniente de indicação do SINTEC-AM (na Modalidade Técnico de Segurança do 
Trabalho).  Após  esta  explanação,  sucederam-se  debates  em  torno  de  questionamentos  e 
esclarecimentos acerca dos dados constantes das Tabelas ante-citadas. O Presidente do SENGE-
AM questionou a legalidade da indicação de 1 (um) Conselheiro proveniente do SINTEC-AM, uma 
vez que os Técnicos de Segurança do Trabalho não possuem Entidade de Classe representativa 
da referida Modalidade, sugerindo que fossem indicados 3 (três) Conselheiros de nível superior 
oriundos de diversas Câmaras; porém, no momento da votação, o Presidente informou que iria 
consultar a Assessoria Jurídica do Confea.quanto à legalidade deste ato, ou seja, da inclusão ou 
não do Técnico de Segurança do Trabalho na composição da Câmara Especializada de Segurança 
do Trabalho. Em votação,  a Proposta de Renovação do Terço do Plenário do Crea-AM – Exercício 
2008 fora aprovada por unanimidade, sob a condicionante de ser permitida a referida inclusão. Por 
fim, o Presidente franqueou a palavra. O Advogado Evandro Brasil prestou uma homenagem ao 
Conselheiro Engenheiro Civil Mauro Nunes de Melo Marques e aos Ex-Conselheiros Técnico em 
Agrimensura Ricardo Ninuma e Engenheiro Civil  Roberval Protásio pelos serviços profissionais 
realizados por estes, como peritos e assistentes peritos, nos autos do processo de desapropriação 
entre o Estado do Amazonas e a empresa Transbal.  Em síntese, o Advogado agradecera aos 
profissionais  pela  competência  e  ética  no  desempenho  do  trabalho  prestado,  fato  que  só 
engrandece o Crea e a profissão”.  O Conselheiro, Arquiteto e Urbanista Zadir  Araújo da Silva 
Júnior, informou que fora aprovada junto ao Congresso Nacional a PL-4747, que trata da criação 
do Conselho de Arquitetura e Urbanismo; e que a mesma será encaminhada à Presidência da 
República  para  sancionamento.  O  Engenheiro  Civil  Roberval  Souza  Protásio  registrou  alguns 
agradecimentos,  ressaltando  a  importância  do  trabalho  dos  Engenheiros.  Não  havendo  mais 
intervenções, o Presidente agradeceu a presença de todos, dando por encerrada a Sessão e, para 
constar, foi lavrada a presente Ata que, após lida e aprovada, irá subscrita pelo Presidente, pela 
Secretária e demais Conselheiros. Manaus, 12 de julho de 2007. 
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